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Assunto: SOLICITAÇÃO de audiência pública para tratarmos Rme 1,fNffl( e 
referentes a municipalização do transito e transporte municipal. 

ANTONIO BARROS DE SOUZA FILHO "MANGA", Vereador desta Casa, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, requer que, depois de ouvido o Douto e 
Soberano plenário, seja realizada uma Audiência Pública sobre Trânsito e Transporte 
Municipal, que sejam convocados, Os Secretários de Planejamento, Governo e 
Segurança Comunitária, o Diretor de Trânsito e Transporte, os Representantes do 
Transporte Coletivo e Individual. 

JUSTIFICATIVA: 

Nossa Cidade hoje vive uma desarrumação no trânsito e também no transporte Coletivo e Individual, 
por falta do cumprimento das já em vigor em nosso município, com podemos cita a Lei n2 2.005/2001 
que criou o Conselho Municipal de Trânsito e Transporte, que até o presente momento não foi 
instalado e a Lei n!? 2.463/2015, que Municipalizou o Trânsito e Transporte de São Lourenço da Mata. 

,,...-... Ante o exposto, solicito aos meus prezados Edis a aprovação deste requerimento. 

Sala das Sessões, 26 de fevereiro de 2018. 
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